
EMENDA Nº     - CCJ 
(ao PLC nº 38, de 2017) 

Altere-se o art. 2º do Projeto de Lei da Câmara nº 38, de 2017, 
para modificar o art. 4º-A da Lei 6.019/74, que passa a ter com a seguinte 
redação: 

“Art. 4º-A. Considera-se prestação de serviços a terceiros a 
transferência de serviços especializados instrumentais, acessórios ou 
complementares ao objeto social da contratante. 

§ 1º - A prestação de serviços não poderá compreender tarefas iguais 
ou similares às que realizam os empregados da contratante. 

§ 2º – A empresa prestadora de serviços executará as atividades 
contratadas utilizando meios próprios, de acordo com a sua 
especialização, bem como dirigirá o trabalho de seus empregados, 
sendo vedada a interferência da contratante. 

§ 3º - É vedada a intermediação de mão de obra, salvo nas hipóteses 
de trabalho temporário previstas nesta lei” 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa a corrigir equívoco do substitutivo, o qual 
libera a terceirização irrestrita, incidindo em inconstitucionalidade. A norma 
do artigo 7º, I, da CF/88 pressupõe a relação direta entre o trabalhador e o 
tomador dos seus serviços, que se apropria do fruto do trabalho. 

Cabe lembrar que essa Casa examinou recentemente a matéria 
relativa à terceirização, aprovando a Lei 13429/2017, sem que fosse incluída 
a terceirização da atividade-fim, de modo que sequer caberia reapreciar essa 
questão nessa legislatura. 
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Ainda que essa questão seja superada – pois levaria à supressão do 
artigo – o substitutivo deve ser alterado, pois subverte a lógica e a finalidade 
conceitual da terceirização, como técnica criada pela Ciência da 
Administração e que consiste na subcontratação de atividades acessórias 
para permitir a focalização da empresa em sua atividade principal. 

Assim, a redação ora apresentada inclui como requisito a 
especialização da atividade contratada, a qual não pode se confundir com a 
atividade econômica desenvolvida pela contratante. 

Nessa linha, veda-se a contratação de trabalhadores terceirizados 
para a execução de tarefas iguais ou similares às dos empregados da 
contratante. 

Considerando a forma desvirtuada como a terceirização é praticada 
no Brasil, é essencial a inclusão de artigo que vede expressamente a 
intermediação de mão de obra, pois essa implica mera locação, gerando 
precarização do emprego, redução e sonegação de direitos trabalhistas e 
fiscais. 

A intermediação ou locação de mão de obra, com a interposição de 
terceiro entre os sujeitos da prestação de trabalho, reduz o trabalhador à 
condição de objeto, de coisa, ofendendo os princípios constitucionais da 
dignidade da pessoa humana e do valor social do trabalho, bem como as 
normas fundamentais da OIT. 

Sala da Comissão, 

Senadora LÍDICE DA MATA
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